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PORTARIA Nº 46-2025 DIREÇÃO GERAL CAMPUS DE CURITIBA II 
 
 
 

A Diretora Geral em Exercício do Campus de Curitiba II/Unespar, Profa. Dra. Noemi 

Nascimento Ansay, no uso de suas atribuições estatutárias, legais e regimentais; 

 

RESOLVE 

 

Designar os membros abaixo para compor a Comissão para Análise dos 

Currículos dos Cursos de Licenciatura do Campus de Curitiba II. 

Andreia Veber, CPF xxx.356.009-xx (Representante do Curso de Licenciatura 

em Música); 

Luiz Eduardo Rodrigues Gasperin, CPF xxx.012.621-xx (Representante do 

Curso de Licenciatura em Teatro); 

Renata Santos Roel, CPF xxx.815.798-xx (Representante do Curso de 

Licenciatura em Dança); 

Sonia Tramujas Vasconcellos, CPF xxx.101.979-xx (Representante do Curso 

de Licenciatura em Artes Visuais). 

As atribuições da comissão serão: 

• Propor encontros entre as licenciaturas do campus para um debate conjunto 

sobre os impactos da Resolução CNE/CP nº 04/2024 nos cursos; 

• Sugerir debates envolvendo representantes de associações de arte-

educadores, das Secretarias Estadual e Municipal de Educação e do Conselho 

Estadual de Educação, para evidenciar as mudanças propostas pela Resolução 

CNE/CP nº 04/2024 nos cursos de formação e nos espaços de atuação 

(estágios), considerando os desafios previstos para a garantia desses campos 

formativos; 

• Contribuir para uma maior articulação entre os NDEs dos cursos de licenciatura 

do campus, na compreensão de que essa articulação é fundamental para 
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discussão sobre polivalência e, crucialmente, para a proposição de estratégias 

conjuntas frente aos desafios impostos pela Resolução CNE/CP nº 04/2024, 

que impactará diretamente a disputa pelas vagas de estágio no campo escolar, 

especificamente na disciplina de Arte, campo de atuação dos quatro cursos. 

Esta portaria tem efeito a partir desta data e ficará válida por 90 (noventa) dias, 

e não produz efeitos financeiros. 

 

Publique-se. 

 

 

Curitiba, 13 de junho de 2025. 
    
 
 

Profa. Dra. Noemi Nascimento Ansay 
Diretora de Campus de Curitiba II 

Portaria 983/2023 Reitoria Unespar 
 


